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Despachos do Prefeito                                                                                                                                                          
 
Processo nº. 4235/2015/03                
Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 1218/122 e 130, AUTORIZO o envio de Mensagem à Câmara 
de Vereadores e Projeto de Lei, referente à concessão de auxílio financeiro/subvenção com o objetivo de cobrir despesas de custeio 
da Associação de Pais e Amigos Excepcionais – APAE Queimados. 

Queimados, 24 de novembro de 2016. 
 

Processo nº. 7654/2016/05      
AUTORIZO, na forma da Lei, a cessão com permuta da servidora ELLEN BERTO DA SILVA, Professora II, matrícula nº 11285/01, 
entre a servidora MICHAELA LOURENÇO DA SILVA, Professora II, matrícula nº. 95375, pelo período de 1 ano (doze meses), a contar 
de 03/01/2016, prorrogável, de acordo com (art. 2º, I da Lei 1117/12), e que a mesma poderá ser suspensa a qualquer tempo (art. 7º 
da Lei 1117/12),para desempenhar suas atividades institucionais junto ao Município de Belford Roxo. 

Queimados, 22 de novembro de 2016. 
MAX RODRIGUES LEMOS 

Prefeito 
 

Atos do Secretário Municipal de Defesa Civil                                                                                                                                                          
 

PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

 

AMEAÇA 01 – DESLIZAMENTO – COBRADE 1.1.3.2.1 

AMEAÇA 02 – INUNDAÇÃO – COBRADE 1.2.1.0.0 

AMEAÇA 03 – EROSÃO A MARGEM FLUVIAL – COBRADE 1.1.4.2.0 

AMEAÇA 04 – INCÊNDIO FLORESTAL – COBRADE 1.4.1.3.1 

AMEAÇA 05 – TEMPESTADE DE GRANIZO – COBRADE 1.3.2.1.3 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1 DOCUMENTO DE APROVAÇÃO  

O Plano Municipal de Contingência de Proteção e Defesa Civil para deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas 
ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos do Município de Queimados estabelece os procedimentos a serem adotados pelos 
órgãos envolvidos direta ou indiretamente na resposta a emergências e desastres relacionados a estes eventos naturais.  

 

O presente plano foi elaborado e aprovado pelos órgãos e instituições integrantes do Sistema Municipal de Defesa Civil de 
Queimados, identificados na página de assinaturas, os quais assumem compromissos de atuar de acordo com a competência que são 
conferidas, bem como, realizar as ações para a criação e manutenção das condições necessárias ao desempenho das atividades e 
responsabilidades previstas neste Plano. 

 

1.2. PÁGINAS DE ASSINATURAS  

_________________________ 

Max Rodrigues Lemos 

Prefeito 

 

 

__________________________ 

Gilda Fátima de Oliveira Silva Baltar 

Secretária Chefe de Gabinete 

Secretário de Assuntos Institucionais e Estratégicos 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretario Municipal de Comunicação 

Conforme portaria 970/16  

 

 

__________________________ 

Márcia Teixeira 

Vice Prefeita 

 

 

__________________________ 

João Ernandes da Costa Dias 

Secretário Municipal de Defesa Civil 

 

 

__________________________ 

Carlos Eduardo Afonso de Lima 

Procurador Geral do Município 

 

 

__________________________ 

Air de Abreu 

Controlador Geral do Município 
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__________________________ 

Andréia Regilayne Resende Gonsalves 

Secretaria Municipal de Administração 

 

 

__________________________ 

Fábio Cristiano da Silva 

Secretario Municipal de Fazenda e Planejamento 

 

 

__________________________ 

Márcio Vinícius Mello Cardoso  

Secretario Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Secretaria Municipal de Trabalho Emprego e Renda 

Conforme portaria 971/16  

 

 

__________________________ 

Rosane Azevedo do Nascimento 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

__________________________ 

Mirian de Fátima Rodrigues Motta  

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

__________________________ 

Izabele Ferrão 

Secretaria Municipal de Cultura 

Secretaria Municipal de Esporte de Lazer 

Secretaria Municipal da Terceira Idade 

Conforme portaria 974/16  

 

__________________________ 

Orlando Kruscheswsky de Sá 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Agricultura 

 

 

__________________________ 

André Soares Bianche 

Secretaria Municipal de Urbanismo 
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__________________________ 

Luciana Henrique Gonçalves Buarque Lins 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

 

 

__________________________ 

Alex Sander Barreto dos Reis 

Secretaria Municipal de Obras 

Secretaria Municipal de Habitação 

Secretaria Projetos Especiais e Gestão de Convênios 

Conforme portaria 973/16  

 

__________________________ 

Rogério Lopes Brandi 

Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos 

 

 

__________________________ 

Ana Paula Rosalino 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania 

Conforme portaria 972/16  

 

 

__________________________ 

Elias José da Cruz 

Secretaria Municipal de Segurança Transporte e Trânsito 

Centro Integrado de Segurança Pública 

Conforme portaria 975/16  

 

1.3 - REGISTRO DE ALTERAÇÕES  

 

 

DATA ALTERAÇÃO RESPONSÁVEL 

01/12/2011 1ª VERSÃO  ALEX GROETARS DA SILVA 

01/12/2012 2ª VERSÃO ANDRÉ FARIA MACHADO 

01/12/2013 3ª VERSÃO TARCÍSIO BRASILEIRO DOS SANTOS 

15/11/2014 4ª VERSÃO ANDRÉ FARIA MACHADO 

28/10/2015 5ª VERSÃO ANDRÉ FARIA MACHADO 

15/10/2016 6º VERSÃO ANDRÉ FARIA MACHADO / ANDERSON BAPTISTA DA COSTA 
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Obs. Versões anteriores disponíveis na SEMDEC 

 

1.6 INSTRUÇÕES PARA USO DO PLANO  

 

O Plano Municipal de Contingência para risco de desastres relacionados às fortes precipitações pluviométricas pertence ao 
Município de Queimados e o sucesso deste está intimamente ligado a participação dos órgãos municipais que desempenharam esforços 
em conjunto na sua elaboração e trabalharão na sua execução. 

 

O referido plano foi elaborado para ser aplicado na(s) seguinte(s) área(s) de risco em desastres ocasionados devido a fortes 
precipitações pluviométricas: conforme descrito onde identifica e delimita as áreas de risco de escorregamentos (página 17) e 
inundações (página 22).  

 

O presente Plano é estruturado de acordo com os seguintes tópicos: Introdução, Finalidade, Situação e pressupostos, 
Operações, Atribuição de Responsabilidades, Administração, Logísticas e Anexas.  

  

O referido plano de contingências terá validade a contar de 01 de dezembro de 2016 a 30 de abril de 2017, período compreendido 
de maiores índices de precipitação pluviométrica, entretanto, suas ações serão efetivadas em qualquer ocorrência de sinistro. 

A data limite para início da revisão do plano é 06 de Julho de 2017 e revisão final para Publicação em diário oficial do Município de 
Queimados será o dia 15 de outubro de 2016, Com distribuição das cópias a todos os envolvidos. 

 

1.7 INSTRUÇÕES PARA MANUTENÇÃO DO PLANO  

1.7.1 EXERCÍCIOS SIMULADOS 

Para melhoria e concretização deste Plano de Contingência deverão os órgãos envolvidos na sua elaboração e aplicação 
realizar ao menos 01 (um) exercício simulado em conjunto, sob a coordenação da SEMDEC, com data prevista para o último sábado de 
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setembro do ano corrente, ou s.m.j. melhor data . Será emitido um relatório ao final, destacando os pontos do Plano que merecerão 
alteração ou reformulação; onde, serão emitidas sugestões para aprimoramento dos procedimentos adotados. Com base nas informações 
contidas nos relatórios, os órgãos participantes irão se reunir para elaborar a revisão do plano, lançando uma nova versão.  

 

1.7.2 DA CAPACITAÇÃO DA EQUIPE AVADAN 

É de responsabilidade de todas as Secretarias Municipais, a indicação de funcionário para compor a equipe AVADAN (Avaliação 
de danos), com reunião bimestral a contar da última quarta feira de Maio do corrente ano, sendo ele o contato imediato para informação 
dos danos e prejuízos relacionados à sua Secretaria, ideal que este seja estatutário, para fins de manter permanentes as trocas de 
informações. 

 

1.7.3 DA CAPACITAÇÃO DAS COMUNIDADES 

Serão implantados CPC (Curso de Proteção Comunitária) e NUDEC (Núcleo de Defesa Civil), ao menos 02 (dois) por ano, cursos de 
capacitação aos munícipes de nossa região, nas áreas suscetíveis a Inundação e Deslizamento, sob a Coordenação dos instrutores lotados na 
SEMDEC e Convidados de outras Instituições, com o apoio dos líderes comunitários. 

 

1.7.4 DA CAPACITAÇÃO INTERNA DA SEMDEC 

Serão implantados cursos de capacitação interna aos servidores lotados na SEMDEC, Curso de Informática (Básico), Atendimento no 
Plantão 24 Horas, Acionamento do Plano de Chamadas e Primeiros Socorros (Básico), sob a Coordenação dos instrutores lotados na SEMDEC 
e Convidados de outras Instituições.  

Serão implantados cursos de capacitação da ESDEC, (Escola de Defesa Civil) aos servidores lotados na SEMDEC, e convidados das 
Defesas Civis de Outros Municípios, sob a Coordenação dos instrutores da ESDEC e Convidados de outras Instituições. Datas a serem 
agendadas com a ESDEC. 

 

2. FINALIDADE 

O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil para o Município de Queimados estabelecerá os procedimentos a serem 
adotados pelos órgãos envolvidos na resposta a emergências e desastres, quando da atuação direta ou indireta em eventos 
relacionados aos desastres naturais, recomendando e padronizando a partir da adesão dos órgãos signatários os aspectos 
relacionados ao monitoramento para emissão dos níveis de avisos de VIGILÂNCIA, ATENÇÃO, ALERTA, ALARME e na RESPOSTA, 
incluindo as ações de socorro, ajuda humanitária e reabilitação de cenários, a fim de reduzir os danos e prejuízos decorrentes.  

 

3. SITUAÇÃO E PRESSUPOSTOS  

O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil para deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 
geológicos ou hidrológicos inerentes ao Município de Queimados, foi desenvolvido por meio da análise de avaliações técnicas e 
mapeamentos de risco, efetuados dos cenários de risco identificados como prováveis e relevantes, caracterizados como hipóteses 
possíveis de desastres.  

 

Portanto, nossos níveis de avisos não possuem características singulares e estanques, possuindo características diversas, 
todas dentro de parâmetros adotados tecnicamente por estudos anteriores. 

 

3.1.  - SITUAÇÃO  

O Município de Queimados localiza-se na Baixada Fluminense, a Noroeste da Regia metroplitana, limitando-se a Leste 
e Sul com Município de Nova Iguaçú, ao Norte com o Município de Japerí e a Oeste Com o Município de Seropédica. Esta 
situado sob as coordenadas geográficas – Latitude Sul 22º 42’ 58” e Longitude Oeste 43º 33’19” a 29 metros do nível do mar. 
ocupando uma área de 77,0 (setenta  e sete) km² de território; 

De acordo com o Censo Demográfico 2010 divulgado pelo IBGE, a população é de 137.962 (cento e trinta e sete mil 
novessentos e sessenta e dois)  habitantes, mas estima-se que a população atual ultrapasse os 160.000 (cento e sessenta mil) 
habitantes, segundo dados do IBGE/2010 é de 1.791,71 hab/ km². 

 

 3.2 CENÁRIOS DE RISCO  

3.2.1 - FATORES AGRAVANTES: 

A Secretaria Municipal de Defesa Civil de Queimados, entre os meses de maio a agosto de 2010 realizou relatório de causas e 
efeitos dos desastres com mais prevalência no município. O referido relatório foi confecionado através de consulta a pré-setorização de 
30 (Trinta) áreas de risco no município, realizado no ano de 2010 (dois mil e dez) com apoio do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, 
sobre os indíces pluviométricos registrados desde  dezembro de 2009 (dois mil e nove) a dezembro de 2010 (dois mil e dez), bem 
como a comparação com os dados estatísticos das solicitações de atendimento do mesmo período, onde pudemos, inicialmente, 
mapear os logradouros com maior índice de solicitações. 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Baixada_Fluminense
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Utilizamos também como fonte de pesquisa o software “Google Mapas”, observando imagens do município registradas pelo 
referido sortware no ano de 2014 (dois mil e dez) e imagens atuais, que foi observado um considerável crescimento da população, e 
que devido à área territórial do municipio, associada à falta de percepção de risco da população, bem como a condição social existente, 
fez com que houvesse a ocupação desordenada das áreas de encosta do município 35 (trinta e cinco) elevações. 

 

 No decorrer das vistorias técnicas, os Agentes de Defesa Civil puderam observar que nas áreas ocupadas, foram 
encontradas edificações que aparentemente foram construídas sem permissão das autoridades públicas e acompanhamento técnico 
especializado e fora das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e que geralmente, a construção dessas 
edificações são realizadas de maneira irregular e com cortes na base, corpo e crista dos taludes/encostas, comumente com ângulo de 
inclinação entre 75°(setenta e cinco) graus e 90° (noventa) graus, desmatamento, implantação irregular de instalações hidro-sanitárias, 
despejo do esgoto em fossas ou sumidouros a céu aberto, falta de canalização da água servida, despejo inadequado do lixo, além das 
áreas de cultivo, ações essas que  

 

causam a desestabilização dos taludes/encostas, agravando consideravelmente o grau de vulnerabilidade do cenário e da 
população local, tornando-se um risco permanente. E, não somente nos meses Dezembro à Março, que é o período do verão o qual 
consideramos como critico em função das fortes precipitações pluviométricas, conforme demonstram os dados estatísticos. Mesmo nos 
meses de reduzidas precipitações pluviométricas, esta Secretaria Municipal de Defesa Civil continua recebendo solicitações de 
atendimento a eventos típicos do período crítico. 

 

O referido relatório apesenta uma estimativa de risco nas áreas mais vulneráveis/suscetíveis a escorregamentos ou 
deslizamentos, onde destaca-se que 81 (oitenta e um) setrores de risco eminente, 321 (trezentas e vinte e um) edificações 
encontram-se em diferentes níveis de risco, podendo assim gerar aproximadamente danos humanos, na ordem de 1190 (mil cento e 
noventa) pessoas afetadas. 

 

Informações essas ratificadas no ano de 2011, quando o Município recebeu do Departamento de Recursos Minerais (DRM) o 
Relatório Técnico 1560-R-10, onde a natureza desse foi de confeccionar a Cartografia de Risco a Escorregamenos no Município de 
Queimados, trabalho esse realizado pela Empresa REGEA Geologia e Estudos Ambientais. 

 

O Relatório da Empresa REGEA apresenta através da Tabela 1 – Setores de Risco Iminente a Escorregamentos no Município, 
que 321 (trezentos e vinte e uma) edificações que encontram-se em iminente estado de risco.  

 No tocante aos alagamentos e as inundações a assimilação e o costume da população perante a ocorrência de inundações e 
alagamentos e na impossibilidade (provisória) do uso de suas residências, existe um reduzido número de solicitações para este tipo de 
desastres o que acarretou numa dificuldade quanto à identificação das áreas mais vulneráveis, podendo ainda existir áreas que não 
constam no relatório de solicitações da Secretaria Municipal de Defesa Civil. 

 

Cabe ressaltar, que após a realização de Vistorias Técnicas, in loco, foi possível constatar que em determinadas áreas, como 
exemplo as Ruas (descritas na páginas 23), foi identificado que a condição de Vulnerabilidade para a ocorrência das inundações 
agrava-se em função de estarem localizadas próximo de rio o que acarreta o recebimento das águas (enxurradas), onde a rede de 
drenagem pluvial não suporta o volume de água recebido, devido ao seu assoreamento ou estrangulamento, tendo como agravante 
que a maioria das edificações encontram-se abaixo do nível do  

 

logradouro. Situação essa muito agravada pelo mau descarte do lixo por parte da população, já que é disposto em encostas e 
nas ruas em horários não condizentes com o serviço de coleta e, em muitas vezes, o lixo é colocado para recolhimento momentos 
antes da chuva, logo, na ocorrência da precipitação pluviométrica, os bueiros ficam obstruídos, acarretando inundações em alguns 
pontos da cidade. 

 

 Foi possível apurar, com as vistorias técnicas e entrevistas com os moradores locais, que as inundações não costumam 
causar sérios danos humanos (desalojados) e materiais, porém, ocasiona diversos transtornos à população como a perda de móveis e 
utensílios, causando prejuízos econômicos e sociais ao município.  

 

Algumas comunidades encontram-se em crise no que tange a segurança pública e social, que nos remete a cautela na 
realização de vistorias técnicas, resposta a desastres e de vigilância global das populações afetadas. 

Não há local destinado com estrutura prévia para abrigo temporário para a população vítima de impacto dos desastres. 
Portanto, assim optou-se caso haja necessidade, abrigar famílias em último caso nas Escolas Públicas Municipais. 

 

Embora seja necessário obras de contenção de encostas em risco e reabilitar casas de moradores vítimas de desastres, ainda 
não houve conclusão, devido a diversos fatores, tais como: processos licitatórios, análise técnica minuciosa, e demais generalizações. 

 

3.2.3 – MONITORAMENTO METEOROLÓGICO 

3.2.4 - Dados de Meteorologia 
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O serviço de previsão meteorológica do município de Queimados, através de informações adquiridas pelo 
CEMADEM RIO (http://www.cemaden.gov.br/), recebemos leituras diárias do INMET (http://www.inmet.gov.br/), realizamos 
outras pesquisas pelo CLIMA TEMPO (http://www.climatempo.com.br/previsao-do-tempo/cidade/318/queimados-rj) e 
(http://www.climatempo.com.br/vento/cidade/318/queimados-rj); 

Nas horas que antecedem e durante as precipitações realizamos o monitoramento pelo RADAR 
METEOROLÓGICO (http://www.climatempo.com.br/alerta-rio/radar.php);  

Ainda é realizado o monitoramento por pluviômetros semi-automáticos já instalados e outros ainda a serem 
distribuídos por nosso município; 

A estação hidrológica de monitoramento do nível do rio e pluviométrico localizada à ponte sobre o Rio Abel que 
liga a Avenida boa Viagem a Rua Antônio Grande, com a Coordenada (-22.721984, -43.577277); 

Em casos de precipitações, que possam vir a ocasionar riscos durante alguma situação meteorológica 
interessante, deverão observar a evolução dos eventos adversos. O Responsável pelo monitoramento da SEMDEC ficará 
atento a três pilares de dados a serem repassados ao Secretário de Defesa Civil: Nível de tolerância, níveis de criticidade 
da previsão e padrão evolutivo do fenômeno, para caso seja necessário, dar início ao plano de chamada e acionamento 
do GRAC. 

 

I - Níveis de tolerância: 

Estima-se que: 

Tolerável: até 30mm (pancada) ou 40mm 24h, sem acúmulo de precipitação anterior. 

 

Intolerável: ocorrência de preciptações acima do limite tolerável.  

 

Os valores de nível de tolerância do Município foram baseados nos índices pluviômetros mais intensos dos últimos 5 anos que 
ocorreram na cidade, segundo dados do SIMERJ e CEMADEM (usamos estes parâmetros devido a ausência de pluviômetro instalado 
em nosso município até 2012)  e utilizando dados da estação pluviométrica do Instituto Estadual do Ambiente (INEA) e dos últimos 10 
anos considerando a estação meteorológica do Instituto Nacional de Meteorologia (INMET).  

 

II - Nível de criticidade da previsão: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
III - Padrão evolutivo: 

Alguns sistemas atmosféricos podem permanecer por vários dias ou, até mesmo, podem ocorrer de maneira consecutiva, muitas 
vezes, estendendo o período de chuva por vários dias, podendo-se assim definir a continuidade da magnitude do fenômeno ou seu 
agravamento. 

Um exemplo de sistema que permanece por alguns dias é Zona de Convergência do Atlântico Sul. Esta pode influenciar condições de 
tempo por mais de 04 (quatro) dias, provocando chuvas moderadas ao longo deste período. 

 

Monitoramento das condições climáticas: 

O monitoramento será de vital importância para detectar a formação de nuvens convectivas ocorridas em um curto espaço de tempo. 
Por este motivo, na ausência de meteorologistas, o chefe e os demais integrantes de plantão, deverão acompanhar as informações 
disponíveis pelos órgãos mencionados no ITEM 3.2.3, atualmente o único meio de previsão desta SEMDEC 

Obs: não contamos com profissional Meteorologista Lotado na SEMDEC. 

Previsão 
pouco crítica 

Previsão crítica Previsão 
muito crítica 

Previsão 
menor que o 
limite de 
tolerância 

Previsão igual ou 
maior, em até 50 %, ao 
limite de tolerância  

 

Previsão maior 
que 50% ao 
limite de 
tolerância 

 

http://www.cemaden.gov.br/
http://www.inmet.gov.br/
http://www.climatempo.com.br/previsao-do-tempo/cidade/318/queimados-rj
http://www.climatempo.com.br/vento/cidade/318/queimados-rj
http://www.climatempo.com.br/alerta-rio/radar.php
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Nome do risco: Escorregamentos  

Local:  

 

Bairro Logradouros 

São Simão Rua Manganês, Rua Granito, Rua Cidade Nova. 

Pedreira Rua Pastor Antônio Martins, Rua Angelina de Carvalho, Rua Pedro Portes, Rua Itajaí, Rua do Bananal. 

Tinguá 
Travessa Carlos Sampaio, Rua Itaquátia, Estrada Carlos Sampaio, Rua Magalhães de Bastos, Morro 

Azul.  

Centro Morro da Caixa D’água,  Rua Doralice, Rua Projetada. 

Limite dos 

bairros: 

Inconfidência, 

Vila Nascente, 

Riachão 

Morro da Torre, Rua Estrada C. Campo da Banha, Rua Délio, Rua Angelina, Rua da Harmonia, Rua 

Macklein.  

Limite de Bairros: 

Luiz de Camões 

E Paraíso(Morro 

da Paz) 

Rua Alvorada, Rua Manoel Tropeiro, Rua Hilda Alves Pinheiro, Rua Cecília,  Rua Espírito Santo, Rua 

Nova Belém. 

Paraíso Estrada Carlos Sampaio, Rua Caminho, Rua Grotinha, Rua Edith. 

Carmo Rua Taciano Lopes, Morro Da Confusão. 

 

Descrição:  

O Município de Queimados possui um relevo composto por 35 (trinta) elevações, com altitude máxima aproximadamente de 30 
(Trinta) metros intercaladas por áreas de baixada. As elevações são caracterizadas como colinas residuais, de baixa topografia, com 
vertentes convexas e topo arredondado, de sedimentação remanescente do rebaixamento do relevo. A composição superficial dessas 
colinas são, na maioria, solos residuais maduros, de textura argilo-arenoso, com grânulo, seixos e em casos esporádicos matacões de 
dimensões métricas, originados por rochas granitóides. 

As drenagens dessas morfologias são incipiente, com grandes quantidades de sulcos e ravinas produzidos pela ação 
antrópica. 

 

Resumo histórico:  

No final de 2013 (dois mil e treze), o Município foi acometido por um período de chuvas constantes que se iniciou no dia 05 
(cinco) de dezembro, gerando um índice aproximado de 113,80 mm (cento e treze milímetros) em um período de 02 (duas) horas, 
tendo outra precipitação de 147,00 mm (cento e quarenta e sete milímetros) entre os dias 10 (dez) e 11(onze) de dezembro em um 
período de 24 (vinte e quatro) horas, e um acumulado de 260,80mm (duzentos e sessenta milímetros) impactando os terrenos de 
encostas em aclive, desestabilizados por ações antrópicas e gerando diversas ocorrências de inundações e movimento de massas 
(deslizamento) em áreas possuidoras de unidades habitacionais e ocupação humana. (OBS: dados Obtidos do SIMERJ em relação à 
baixada) 

 

Em termos de danos e prejuízos, o desastre gerou um número aproximado de mais de 20.000 (vinte mil) afetados, 2.400 (dois 
mil e quatrocentos) desabrigados e 00 (zero) vítima fatal por conta de inundação e deslizamento de encosta, como dano humano, em 
torno de R$ 6.895.364,00 (Seis Milhões, Oitocentos e Noventa e Cinco Mil, trezentos e sessenta e quatro Reais) por conta de Prejuízos 
Econômicos Públicos e Privados principalmente aqueles que foram provenientes do rompimento de extensa malha de rede de esgoto 
colapsada e destruída. 

 

 Resultados estimados: 

 Estima-se que caso o município venha a ser assolado por precipitação pluviométrica de grande magnitude como no ano de 
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2009/10 e 2013/14, o número de pessoas afetadas será menor que o quantitativo de afetados nos desastres anteriores, quando 
aproximadamente 20.000 indivíduos tiveram de deixar seus lares, devido a construção de muros de contenção e retirada de população de 
áreas de risco ribeirinha e encostas, mais a canalização dos principais rios que cortam nosso município. 

 

 Fatores contribuintes:  

 O Município de Queimados, nas últimas décadas, vinha sofrendo uma intensa expansão urbana, sem um planejamento 
adequado do uso do solo. A ocupação desordenada nas áreas de encosta da cidade, com construções de edificações sem 
acompanhamento técnico especializado, associada à falta de percepção de risco da população e a condição social existente são 
realidades que potencializam o grau de risco em relação aos eventos de movimentos gravitacionais de massa, enchentes e 
inundações. Comumente, são observados cortes nos taludes/encostas, desmatamentos, implantação irregular de instalações hidro-
sanitárias, despejo de esgoto em fossas ou sumidouros, falta de canalização da água servida, despejo inadequado do lixo, além das 
áreas de cultivo. As intervenções antrópicas citadas causam a desestabilizações das encostas e criam cenários de grande 
vulnerabilidade para a população local. 

 

Nome do risco: Inundações  

Local:  

ÁREAS SUSCETÍVEIS A OCORRÊNCIA DE INUNDAÇÃO 

Bairro Centro: Rua Eloi Teixeira, Av. Dr. Pedro Jorge(Trecho compreendido entre a Rua Eloi Teixeira e Rua São 

Sebastião). 

Bairro Santa Rosa: Rua Grupiara, Rua Iguaçu, Rua Santa Terezinha, Rua Jovino Lopes, Rua Nina Lopes, Rua 

Santa Rosa, Rua Bahia, Rua Muritiba, Rua Goiás, Rua São Félix,  

Bairro Coimbra: Rua Coaraci, Rua Caimã, Rua Camapuam, Rua Cambi, Rua Curuten, Rua Coema,  

Bairro Carmo: Rua Weder, Rua Leni, Rua Marcos Oliveira, Rua Tânia, Rua Henrique, Rua Maria de Oliveira, Rua 

Marcos de Oliveira, Rua Gastão Costa. 

ÁREAS DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIA DE INUNDAÇÃO DO ÚLTIMO VERÃO 

Bairros: Paraíso, Ponte Preta, Jardim Alzira, Valdariosa, São Roque, Vila Pacaembu, Centro, Inconfidência, Santa 

Rosa, São Simão, Coimbra, Vila Camarim, Carmo, Vila São João, Vila Central, Jardim Queimados, Belmont, Vila 

Ameriana, São Cristovão, Luis de Camões, Tinguá, Vila Camarim, Santo Humberto. 

 

Descrição:  

Queimados tem os rios Camorim com 6km de extensão, o Rio Camboatá com 13km, o rio Abel com 9,23km, o rio Queimados com 
13km, o rio dos Poços com 10 km, Sarapó com 7km, Quebra Côco com 7km e trecho do rio Guandú com 8km, com suas extensões 
compreendidas dentro do Município e áreas limítrofes, sendo que as principais vias de drenagens da cidade, em extensão e volume, são 
os rios Camorim, Abel que sofreram obras de canalização no trecho compreendido entre a  Rua Irmãos Guinle até a Rua raruama, 
beneficiando os bairros Centro, e parte do São Roque e Vila Pacambú e a remoção de toda a população ribeirinha neste trecho 
supramencionado. 

  O rio Camboatá se une ao rio Abel, próximo a ponte na Rua Mondaine, São Roque, que se une ao rio Camorim, Próximo a 
Rua Camorim, Vista Alegre, formando o Rio Queimados, que atravessa à Rodovia Presidente Dutra na altura do Bairro Santa Rosa, 
onde se encontra a ponte, (conforme foto abaixo),  que é um dos fatores causadores de transbordamento seguido de inundação, 
devido a assoreamento por descarte do lixo domiciliar pela população localizada às margens e a falta de percepção de risco.  
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Resumo histórico:  
Dentre as solicitações recebidas pela SEMDEC, os relatos quanto às inundações nos mostram que não costumam causar grande 

impacto que possa contribuir com sérios danos humanos e materiais, (Com exceção do ano de 2013/14) causando assim um transtorno 
temporário quando da elevação das águas e retorno ao seu leito. 

 

Resultados estimados:  

Estima-se que este desastre impossibilitaria provisoriamente o uso das residências, não causando sérios danos as edificações, 
porém ocasionaria a perda de móveis e utensílios e a interrupção momentânea do tráfego de veículos em alguns pontos da cidade, bem 
como o de pedestres pelo município, gerando prejuízos econômicos e sociais a Cidade.  

 

Componentes críticos:  

Atualmente, a maioria das vias de drenagens que convergem para estas áreas encontram-se encobertas por ruas e avenidas. 

Nas partes expostas, essas drenagens, na maior parte, estão assoreadas devido a vários fatores como, acúmulo de lixo, despejo de 

esgoto “in natura” e mesmo por processos naturais. 

3.3 PRESSUPOSTOS DO PLANEJAMENTO  

 Para a utilização deste Plano, admitem-se as seguintes condições e limitações presentes:  

 A capacidade de resposta da SEMDEC não sofre alterações significativas nos períodos noturnos, de feriados e de final de 

semana, uma vez que funciona em regime de prontidão com escala de 24 horas. 

 O Município também possui órgãos estaduais como UPA, Policia Civil e  Polícia Militar que atuarão em conjunto nas 

emergências. 

 Será estabelecido níveis de aviso para o sistema de alerta e alarme, visando orientar as demais agências municipais 

quando se colocarão em regime de sobreaviso, prontidão e ordem de deslocamento. 
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 O tempo de mobilização de todos os órgãos envolvidos no Plano de Contingência é de no máximo 02 horas, independente do 

dia e horário do acionamento.  

 A mobilização dos demais órgãos estaduais de emergência ocorrerá em 02 horas após ser autorizada.  

 O monitoramento deverá ser capaz de estabelecer as condições para um alerta indicando a possibilidade de ocorrências com 

3 horas de antecedência para ocorrência de fortes precipitações pluviométricas que possam contribuir para os deslizamentos de grande 

impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos.  

 Devido à possibilidade de interrupção de acesso em alguns bairros do Município face ao desastre ocorrido, a SEMDEC adotará a 

implementação de postos avançados que se antecederão as precipitações, objetivando otimizar o atendimento a população vulnerável, bem como 

para mobilização dessa população para os pontos de apoio.  

4. ATIVAÇÃO DO PLAMCON 

4.1.1 Vigilância 

O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será ativado sempre que forem constatadas as condições e pressupostos 

que caracterizem um dos cenários de risco previstos, seja pela evolução das informações monitoradas, pela ocorrência do evento ou pela 

dimensão do impacto em especial:  

 Quando a precipitação informada pelo SIMERJ e CEMADEM  for superior ou igual a 30 mm de pancada ou 40 mm acumulado em 

24 horas, serão avaliados pelos agentes de defesa civil, in loco, aspectos geológicos estabelecidos para monitoramento dos 

escorregamentos.  

  Quando o nível dos rios, for superior ou igual a 40% de sua capacidade, irá atingir o estágio de alerta, será então 

ativada equipe para vistoria “in loco” das condições de transbordo. 

 Quando a ocorrência de escorregamentos, inundações, for identificada por meio de solicitações feitas ao comunicante de 

plantão da SEMDEC, através de contato telefônico, solicitação de outras agências Municipais ou outros órgãos e por conhecimentos através 

da mídia, será ativada equipe para atendimento da ocorrência. 

4.1.2 Autoridade  

O Plano Municipal de Contingência poderá ser ativado pelas seguintes autoridades:  

Chefe do Executivo Municipal  

Secretário Municipal de Defesa Civil 

Subsecretário Municipal de Defesa Civil 

Na ausência dos citados acima, seguir-se-á a hierarquia  da SEMDEC. 

4.1.3 Procedimento  

 Após a decisão formal de ativar o Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil as seguintes medidas serão 
desencadeadas:  

  

A Secretaria Municipal de Defesa Civil ativará o Plano de chamada, equipes que atuarão como postos avançados, o posto de 
comando e a compilação das informações.  

 

Os órgãos mobilizados ativarão os protocolos internos definidos de acordo com o nível da ativação (VIGILÂNCIA, ATENÇÃO, 
ALERTA, ALARME).  

 

Será estabelecido e enviado pelo Secretário Municipal de Defesa Civil ao Chefe do Executivo, e a SEMCOM. Em seguida a 
SEMDEC acionará os outros órgão da administração. 

  

 A população será avisada através da SEMCOM, redes sociais, presidentes de associações, diversos níveis de aviso e 
conseqüentes ações a serem adotadas. 

 

4.2.1 Desmobilização  
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 A desmobilização será feita de forma organizada e planejada, priorizando os recursos externos e mais impactados nas primeiras 
operações. Deverá ordenar a transição da reabilitação de cenários para a reconstrução sem que haja interrupção no acesso da 
população aos serviços essenciais básicos.  

 

4.2.2 Critérios  

O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será desmobilizado sempre que forem constatadas as condições e 
pressupostos que descaracterizam um dos cenários de risco previstos, seja pela evolução das informações monitoradas, pela não 
confirmação da ocorrência do evento ou pela dimensão do impacto, em especial:  

 

Quando a evolução da precipitação após a ativação do plano, monitorada por informação obtida através do SIMERJ e 
CEMADEM for inferior ou igual ao acumulado de 40 mm em 24 horas. 

 

Quando a evolução do nível dos Rios Abel, Camorim e Camboatá e demais córregos e valões após a ativação do Plano, 
monitorados Respectivamente pelo Instituto Estadual do Ambiente e pelos Postos Avançados da SEMDEC, tiverem retornado ao 
status de vigilância. 

Quando os indícios de escorregamentos previstos no protocolo não identificarem risco de escorregamentos. 

Quando a ocorrência de escorregamentos e inundações tiver sobre o controle de atendimento com recursos internos da 

SEMDEC.  

4.2.3 Autoridade  

O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil poderá ser desmobilizado pelas seguintes autoridades:  

Chefe do Executivo Municipal  

Secretário Municipal de Defesa Civil 

4.2.4 Procedimentos  

 Após a decisão formal de desmobilizar o Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil as seguintes medidas serão 

desencadeadas:  

 Os órgãos mobilizados ativarão os protocolos internos definidos de acordo com o nível da desmobilização (total ou retorno a 

uma situação anterior), dando prioridade ao restabelecimento dos serviços essenciais. 

 A Secretaria Municipal de Defesa Civil desmobilizará o plano de chamada, postos de Avançados, o posto de comando e a 

compilação das informações.  

4. 3 FASES  

 A resposta a ocorrências de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 

correlatos no município de Queimados será desenvolvida nas diferentes fases do desastre: No pré-desastre, e no desastre propriamente 

dito e na desmobilização.  

4.3.1 Pré-Desastre  

4.3.1.1 Identificação dos Riscos  

A Secretaria Municipal de Defesa Civil vem monitorando setores de riscos eminente a escorregamento, bem como o 

mapeamento dos rios, córregos e valões dentro do território do município com objetivo de avaliar as condições de vulnerabilidade. 

4.3.1.2 Monitoramento  

O serviço de previsão do SIMERJ e CEMADEM disponibilizará a previsão de tempo, e se necessário a SEMDEC emitirá alertas 
em caso de precipitações acima do limite de tolerância do solo do município. 

 

Nesta previsão são informados o resumo sinótico do dia e a previsão para os dois dias seguintes. Na sexta-feira a previsão 
deverá ser feita para o fim de semana e segunda-feira. 

 

A partir deste monitoramento serão estabelecidos níveis de aviso que serão informados pelo Secretário Municipal de Defesa 
Civil, onde através dos protocolos estabelecidos no procedimento operacional para o sistema de alerta e alarme serão iniciadas as 
ações necessárias a cada nível de aviso, conforme quadro abaixo: 
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NÍVEIS DE AVISO AÇÕES DESENVOLVIDAS 

VIGILÂNCIA 

 
Momento em que é realizado o monitoramento, ou seja, a rotina de acúmulo de informações, das 
diversas situações que podem gerar ou não um desastre. 

ATENÇÃO 

 
As agências municipais ficam prevenidas da possibilidade de ser chamada para o desempenho de sua 
missão constante do Plano de Contingência. Todas as providências de ordem preventiva, relativas ao 
pessoal e ao material, e impostas pelas circunstâncias decorrentes da situação, são tomadas pelas 
diversas chefias, logo que a organização receba a ordem de SOBREAVISO. As pessoas envolvidas 
na emergência permanecem em seu local de trabalho ou em suas residências, mas, neste caso, em 
estreita ligação com a organização e em condições de poderem deslocar-se imediatamente para o 
local do trabalho, em caso de ordem ou qualquer eventualidade. 

ALERTA 

As Agências Municipais ficam preparadas para sair da sua base tão logo receba ordem para 
desempenhar qualquer missão constante do Plano de Contingências. Quando informada a situação de 
PRONTIDÃO - todas as pessoas envolvidas no Plano de Contingências deverão comparecer à sua 
organização no mais curto prazo possível. Todos ficam equipados e preparados no interior da 
organização. 

ALERTA MÁXIMO 

As Agências Municipais ficam preparadas, com todos os recursos necessários à sua existência fora de 
sua base, e em condições de deslocar-se e desempenhar qualquer missão, dentro do mais curto 
prazo ou daquele que lhe for determinado pelo Plano de Contingências. 

 
Fluxograma de Comunicação para estabelecimento e divulgação dos níveis de aviso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

SIMERJ e CEMADEM 

PREVISÃO DAS 
CONDIÇÕES 

METEOROLÓGICAS 

 

MONITORAMENTO DE 
EVENTOS SEVEROS 

 

COORD. DE EQUIPE DE 
PLANTÃO  

DIRETOR OPERACIONAL 
E 

CHEFE DE ATENDIMENTO 
A EMERGÊNCIAS  

 

SECRETÁRIO DE DEFESA CIVIL 

 

ORGÃOS DE APOIO 

 

(DESCRITOS NA PLANILHA EM ANEXO) 

 

EQUIPE OPERACIONAL 

 

AGENTES VOLUNTÁRIOS 

LÍDERES COMUNITÁRIOS 

E 

POPULAÇÃO 

 

PREFEITO 
E 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 

 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

  

Nº. 942 - Terça - feira, 29 de Novembro de 2016 - Ano 04 - Página 17 
 

 

4.3.1.5 Acionamento dos Recursos  

  Após realizado o plano de chamadas interno da SEMDEC e ativação do plano de contingências, será adotado o Sistema de 
Comando de Operações onde será iniciado o gerenciamento das operações e a análises das necessidades de recursos externos a 
Secretaria. 

 

4.3.1.6 Mobilização e Deslocamento dos Recursos  

Após o gerenciamento das ações e a análise das necessidades serão adotados os postos de Coordenação Avançados, se 
houver necessidade, que irão informar a demanda de recursos necessários às operações de campo. 

  Serão priorizados os recursos necessários ao restabelecimento dos serviços essenciais a população 

 

4.4 Desastre  

4.4.1 Fase Inicial  

4.4.2 Dimensionamento do Evento e da Necessidade de Recursos (Avaliação de danos)  

  A partir da concretização do desastre caberá a coordenação acionar a equipe responsável pela avaliação dos danos e 
prejuízos. 

  Será utilizado como instrumento para tal avaliação o (FIDE) Formulário de Informação de Desastres, conforme estabelece a 
Instrução Normativa 01, de 24 de agosto de 2012, da Secretaria Nacional de proteção e Defesa Civil. 

 

4.4.3 Instalação do Sistema de Comando  

  Caberá ao Secretario Municipal de Defesa Civil por em prática o uso da GECRI, (Sala de gerenciamento de crise) que 
atuará segundo diretrizes do Sistema de Coordenação de Incidentes. Necessariamente serão membros desse grupo: 

 Representantes do Sistema de Defesa Civil; 

 Representantes de órgãos que tenham atribuições legais ligadas à ocorrência; 

O grupo poderá convidar especialista ou membros da administração pública de outras esferas para integrar a equipe de 
gerência. 

Ainda que as decisões emanem desse grupo, a coordenação geral da crise caberá ao Secretário da SEMDEC junto ao 
Chefe do Poder Executivo. 

 

4.4.3.2 Organização da Área Afetada  

Caberá ao órgão de Proteção e Defesa Civil Municipal a organização da cena, ativando preliminarmente as áreas para:  

 Posto de Comando;  

 Área de espera;  

 Áreas de evacuação;  

 Rotas de fuga;  

 Pontos de encontro;  

 Pontos de Apoio. 

Tais ações estarão contempladas na matriz de responsabilidades definida em reunião em conjunto com as demais agências 
municipais que compõe o sistema Municipal de Defesa Civil. 

 

4.4.3.3 Procedimentos administrativos e legais decorrentes da situação de  

anormalidade (Decretação de S.E ou E.C.P e elaboração dos documentos)  

  Caberá a Comissão montada para o GECRI, após a avaliação dos danos e prejuízos causados pelo desastre a análise 
técnica de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa 01, de 24 de agosto de 2012, da Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil, Subsidiando de informações técnicas o Secretário, a fim do mesmo assessorar o Chefe do Executivo 
Municipal, quando da declaração de Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública, bem como a confecção de toda 
documentação necessária. 

 

4.4.3.4 Consolidação do Primeiro Relatório  

  Caberá ao Secretário Municipal de Defesa Civil a consolidação das informações, juntos aos demais responsáveis descritos 
na matriz de responsabilidade. 

 

5. Resposta  

A coordenação da resposta na fase do desastre será realizada pelo órgão de Defesa Civil Municipal  

 

5.1 Ações de Socorro  

 

5.1.2 Busca e salvamento  
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  As ações serão realizadas inicialmente pelo Corpo de Bombeiros Militar 4º GBM - DBM 6/4, com apoio dos agentes de 
Defesa Civil, Guardas Municipais, Guarda Ambiental e Agentes da Ordem Urbana, conforme consta na matriz de responsabilidades. 

 

5.1.3 Primeiros socorros e atendimento pré-hospitalar  

  Tais ações serão desenvolvidas em conjunto com Corpo de Bombeiros Militar 4º GBM – DBM 6/4, SAMU - Serviço de 
Atendimento Médico de Urgência e profissionais da área de saúde pertences a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5.1.4 Atendimento médico e cirúrgico de urgência  

  Caberá a Secretaria Municipal de Saúde após a triagem do nível de gravidade dos afetados, verificar unidade de saúde mais 
adequada e transportar dos feridos. 

 

5.1.5 Evacuação  

Quando for estabelecido o nível de aviso que necessitem a mobilização da população, a Secretaria Municipal de Defesa Civil 
através dos protocolos existentes no procedimento operacional acionará a abertura das edificações estabelecidas como pontos de apoio, e 
difundirá através de seus postos avançados, a notificação a população residente em áreas de risco. 

  A retirada dessa população será auxiliada pelos agentes de defesa civil e poderá contar com o apoio da Guarda Municipal, 
Guarda Ambiental e de agentes da ordem pública. 

 

5.1.6 Assistência aos Afetados  

5.1.7 Cadastramento 

  Caberá a Secretaria de Ação Social o cadastramento da população afetada pelo desastre após avaliação da Secretaria 
Municipal de Defesa Civil. 

 

5.1.8 Abrigamento  

  Considerando que as bibliografias de Defesa Civil que abordam o assunto de implantação e gerenciamento de abrigos 
temporários, orientam que os mesmos permaneçam por no máximo 60 (sessenta) dias, 

  A Secretaria Municipal de Defesa Civil optou por estabelecer inicialmente que sejam implantados pontos de apoio, que 
funcionarão quando da emissão de alerta/alarme e evacuação da população residente em áreas de risco, que deverão ficar ativos 
somente enquanto houver o risco de ocorrência de escorregamentos.  

  A implantação dos abrigos temporários estará diretamente relacionada à intensidade dos danos humanos conseqüentes do 
desastre, onde serão atendidos os munícipes que sua edificação for danifica/destruída ou sem habitalidade momentânea, 
comprovadas pela vistoria técnica da SEMDEC, com Laudo de Interdição e que o munícipe não tenha lugar algum de abrigo (casa de 
amigos, parentes, etc). 

  Ficando então sob responsabilidade a ativação e administração dos abrigos temporários a Secretaria Municipal de 
Assistência Social (SEMAS) em conjunto com a Secretaria Municipal de Defesa Civil. 

 

5.1.9 Recebimento, organização e distribuição de doações.  

  Caberá a Secretaria Municipal de Defesa Civil (SEMDEC) a coordenação do recebimento, organização e distribuição de 
donativos. 

 

5.2 Manejo de mortos  

  As ações de manejo com os mortos em decorrência do desastre, que envolverão transporte, identificação, liberação para funeral, 
serão realizadas em conjunto com Coordenação do Serviço de Recolhimento de Cadáveres, Instituto médico legal, Ministério Público. 

  Ainda teremos ações que abordaram a assistência dos familiares, ações essas voltadas à atenção psico-social. 

 

5.2.1 Atendimento aos grupos com necessidades especiais (crianças e adolescentes, idosos, portadores de deficiência física, 
etc...)  

  De acordo com o cadastramento realizado pela Secretaria de Ação Social, as ações desenvolvidas com esse grupo de 
necessidades especiais se darão em conjunto com o Conselho Tutelar e as Secretarias responsáveis pelas matérias de Direitos Humanos, 
Promoção da Cidadania e da Terceira Idade. 

 

5.2.2 Mobilização adicional de recursos  

Após o gerenciamento das ações e a análise das necessidades serão adotados os postos de Coordenação Avançados, que 
irão informar a demanda de recursos necessários às operações de campo. 

 

5.2.3 Solicitação de recursos de outros municípios e do nível estadual ou  

Federal. 

Caberá ao Gabinete de Crise a articulação e solicitação dos recursos externos ao Município. 
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5.2.4 Suporte às operações de resposta  

  Ficará o Chefe do Poder Executivo como responsável principal de dá suporte as equipes que atuarão nas operações de 
resposta 

 

5.2.5 Atendimento ao cidadão e à imprensa (informações sobre os danos, desaparecidos, etc.)  

  Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação SEMCOM da divulgação das informações relacionadas ao 
desastre. 

 

Reabilitação de Cenários  

5.2.7 Recuperação da infraestrutura  

  Caberá a Secretaria de Obras, em conjunto com a Secretaria de Serviços Públicos o planejamento e a execução das obras 
de recuperação de infraestrutura. 

 

5.2.8 Restabelecimento dos serviços essenciais  

Caberá a Secretaria de Serviços Públicos em conjunto com as concessionárias de serviços essenciais, tais como CEDAE, LIGTH, Companhia 
de Telefonia. 

 

5.3 ATRIBUIÇÕES  

5.3.1 Atribuições Gerais  

São responsabilidades gerais dos órgãos envolvidos no Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil:  

 

 Manter um plano de chamada atualizado do pessoal de seu órgão com responsabilidade pela implementação do plano;  

 Desenvolver e manter atualizados os procedimentos operacionais padronizados necessários para a realização das tarefas 
atribuídas ao seu órgão na implementação do plano;  

 Preparar e implementar os convênios e termos de cooperação necessários para a participação de seu órgão na implementação 
do plano;  

 Identificar e suprir as necessidades de comunicação para a realização das tarefas atribuídas ao seu órgão na implementação do 
plano;  

 Identificar fontes de equipamento e recursos adicionais para a realização das tarefas atribuídas ao seu órgão na 
implementação do plano;  

 Prover meios para a garantia da continuidade das operações de seu órgão, incluindo o revezamento dos responsáveis por 
posições chave;  

 Identificar e prover medidas de segurança para as pessoas designadas para a realização das tarefas atribuídas ao seu órgão 
na implementação do plano.  

 

5.4.1 COORDENAÇÃO, COMANDO E CONTROLE DA SEMDEC 

Quando da ativação do plano de contingência será ativado o Sistema de Comando de Operações (SCO), que trata de uma 
ferramenta gerencial, de concepção sistêmica e contingencial, que padroniza as ações de resposta em situações críticas de qualquer 
natureza ou tamanho neste procedimento operacional. 

  Esta Secretaria como consta no referido procedimento será a instituição que fará o monitoramento e dará a primeira resposta 
caso a concretização e evolução do desastre, sendo necessária então a adoção de um Sistema de Comando de Operações interno 
para esta Secretaria, que inicialmente adotará uma estrutura mínima visando: 

 Maior Segurança para as Equipes de Resposta e demais envolvido numa situação crítica; 

 O alcance dos objetivos e prioridades previamente estabelecidas; e 

 O uso eficiente e eficaz dos recursos (humanos, materiais, financeiros, tecnológicos e de informação) disponíveis, 
auxiliando em um melhor apoio logístico e administrativo ao pessoal operacional. 

 

Cabe ainda ressaltar que a estrutura mínima pré-estabelecida pode ser alterada conforme a diminuição ou o aumento da 
intensidade do desastre. 

 

5.4.2 Protocolo de Coordenação  

Ao ser acionado o SCO, imediatamente cabe ao comando:  

 Avaliar a situação preliminarmente e implementar as ações voltadas para segurança da operação e obtenção de 
informações, levando em consideração os procedimentos padronizados e planos existentes;  

 Instalar formalmente o SCO (Sistema de Comando de operações) (essa funcionará na GECRI) e assumir formalmente a 
sua coordenação (via rádio, telefone, e-mail ou pessoalmente com as equipes envolvidas).  

 Estabelecer um Posto de Coordenação e comunicar aos órgãos de apoio e superiores envolvidos sobre sua localização.  
 Estabelecer uma área de espera e designar um encarregado, comunicando aos órgãos de apoio a caminho sobre o local.  
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 Verificar a aplicação do Plano de Contingência, implementando ações e levando em consideração:  

 Cenário identificado; 

 Prioridades a serem preservadas; 

 Metas a serem alcançadas; 

 Recursos a serem utilizados (quem, o quê, onde quando, como e com que recursos); 

 Organograma modular, flexível, porém claro; 

 Canais de comunicação; 

 Período Operacional (Horário de Início às 08h00min e Término 8h00min); 

 Solicitar ou dispensar recursos adicionais conforme a necessidade identificada no Plano; 

 Verificar a necessidade de implementar instalações e definir áreas de trabalho; 

 Verificar a necessidade de implementar funções do SCO para melhorar o gerenciamento; 

 Iniciar o controle da operação no posto de comando, registrando as informações que chegam e saem do 

comando;  

 Considerar a transferência do comando ou instalação do comando unificado, se necessário; 

 Realizar uma avaliação da situação, verificando se as ações realizadas e em curso serão suficientes para 

lidar com a situação e, se necessário, iniciar a fase seguinte, elaborando um novo Plano de Ação antes do fim 

do período operacional que estabeleceu.  

 

Atos da Secretária Municipal de Administração                                                                                                                                                          
 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 
Ato SEMAD nº 143/2016. Suspender o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 01/12/2016 a 30/12/2016, 
da servidora FABÍOLA DA SILVA ARAÚJO DE MELO, cargo Agente Administrativo, matrícula nº 12495/01, pois a mesma encontra-se 
de licença médica, conforme processo nº 8386/2016/06, fixando o próximo período para 02/01/2017 a 31/01/2017. 
 
Ato SEMAD nº 144/2016. Suspender o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 01/12/2016 a 30/12/2016, 
da servidora ANDREA DA SILVA ROCHA, cargo Dentista, matrícula nº 2377/91, pois a mesma encontra-se de licença médica, 
conforme processo nº 8357/2015/06, fixando o próximo período para 03/04/2017 a 03/05/2017. 
 
Ato SEMAD nº 145/2016. Suspender o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 01/12/2016 a 30/12/2016, 
da servidora SUELI DA SILVA OLIVEIRA, cargo Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 3269/71, pois a mesma encontra-se de licença 
prêmio, conforme processo nº 1383/2016/06, fixando o próximo período para 02/01/2017 a 31/01/2017. 
 
Ato SEMAD nº 146/2016. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 
16/12/2016 a 30/12/2016, referente ao período aquisitivo de 11/03/2015 a 10/03/2016 do servidor SERGIO TINOCO NEVES, cargo 
ECONOMISTA, matrícula nº 2720/01, tornada pública através do Ato nº 016/PREVIQUEIMADOS/2016 publicada no DOQ nº 847 do 
08/07/2016, fixando o próximo período para 06/01/2017 a 20/01/2017. 
 
Ato SEMAD nº 147/2016. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 
16/11/2016 a 25/11/2016, 15/02/2017 a 24/02/2017 e 03/05/2017 a 12/05/2017 do servidor WAGNER SOUZA VIANA JUNIOR, cargo 
AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula nº 12500/01, tornada pública através do Ato 136/SEMAD/2016 publicada no DOQ nº 924 do 
dia 27/10/2016, fixando o próximo período para: 1º Período: 15/02/2017 a 24/02/2017, 2º Período: 03/05/2017 a 12/05/2017, 3º 
Período: 02/10/2017 a 11/10/2017. 
 
Ato SEMAD nº 148/2016. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 
16/11/2016 a 15/12/2016 da servidora KATIA MARIA DE SOUSA BARROS DA SILVA, cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula 
nº 3798/21, tornada pública através do Ato 136/SEMAD/2016 publicada no DOQ nº 924 do dia 27/10/2016, fixando o próximo período 
para 02/05/2017 a 31/05/2017. 
 
ATO SEMAD Nº 149/SEMAD/16 – Tornar Público o gozo efetivo de férias da servidora RENATA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS, 
matrícula nº 5811/41, Médica, da SEMUS, no período de 02/01/2017 a 31/01/2017, referente ao período aquisitivo de 22/03/2006 a 
21/03/2007, conforme processo nº 4545/2016/06, pois a mesma encontrava-se de licença aleitamento. 
 

ATO 150/SEMAD 

Tornar público o gozo efetivo das férias dos servidores abaixo relacionados 

Nº NOME MATR. CARGO PERÍODO DE GOZO 

SEMUS 
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01  
ANDRÉ LUIZ MAGALHAES 
CARVALHO 

12522/01 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/12/2016 A 30/12/2016 

02  ANDREA DA SILVA ROCHA 2377/91 DENTISTA 01/12/2016 A 30/12/2016 

03  ANELISE DA SILVA MORAES 5498/41 AUXILIAR DE RECEPÇÃO 01/12/2016 A 30/12/2016 

04  ANTONIO SILVIO PINHO COSTA 11537/01 MÉDICO 01/12/2016 A 30/12/2016 

05  APARECIDA SILVA DE PAULA 4272/21 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

01/12/2016 A 30/12/2016 

06  
CARMEN LUCIA MACHADO 
SANTANA 

5526/31 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/12/2016 A 30/12/2016 

07  
CELINA PESSANHA TAVARES 
LOUREDO 

4221/81 ASG 01/12/2016 A 30/12/2016 

08  
CLAUDIA CONCEIÇÃO SANTOS 
ARRUDA 

5728/21 AUXILIAR DE COZINHA 01/12/2016 A 30/12/2016 

09      
DILSA MARCELINO DIAS 
ALBUQUERQUE 

4464/41 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/12/2016 A 30/12/2016 

10  ELAINE ITIENE DOS PASSOS 3280/81 AUXILIAR DE LABORATÓRIO 01/12/2016 A 30/12/2016 

11  ERCÍLIA LIMA DE OLIVEIRA SILVA 3449/51 ENFERMEIRA 01/12/2016 A 30/12/2016 

12  ERMELINDA DA CRUZ PIRES 2350/71 TÉCNICO DE LABORATÓRIO 01/12/2016 A 30/12/2016 

13  FABÍOLA DA SILVA ARAÚJO 12495/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 01/12/2016 A 30/12/2016 

14  FRANCISCO JOSÉ LONGO SENRA 3086/41 MÉDICO OFTALMOLOGISTA 01/12/2016 A 30/12/2016 

15  
IVONE MAGNA HENRIQUE 
TEIXEIRA 

2476/71 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/12/2016 A 30/12/2016 

16  
JORGE DE JESUS BRAGA 
CORREA 

2316/71 MOTORISTA 01/12/2016 A 30/12/2016 

17  
JOSE MARIO GOMES DE 
OLIVEIRA 

12055/01 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01/12/2016 A 30/12/2016 

18  JUVANETE DA SILVA RIBEIRO 3243/31 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/12/2016 A 30/12/2016 

19  
LAURO CARLOS DA SILVA 
JUNIOR 

5736/31 FARMACÊUTICO 01/12/2016 A 30/12/2016 

20  
LEONARDO SIMÕES DE SOUZA 
SABOIA 

12508/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 01/12/2016 A 30/12/2016 

21  LUIZ ALBERTO MARTINS MACENA 6679/61 ASG 01/12/2016 A 30/12/2016 

22  MARCOS ANDRÉ OLIVEIRA REIS 2807/01 TÉCNICO RADIOLOGISTA 12/12/2016 A 31/12/2016 

23  
MARIA APARECIDA DE SOUZA 
TRINDADE 

4358/31 ASG 01/12/2016 A 30/12/2016 

24  MARIA DE FATIMA B. HAMMERLE 5574/31 MÉDICO 01/12/2016 A 30/12/2016 

25  MARIO FERNANDO NICOLINI 3858/01 MÉDICO 01/12/2016 A 30/12/2016 

26  
MICHELLE THOMÉ LESSA 
MONTEIRO 

12187/01 ASSISTENTE SOCIAL 01/12/2016 A 30/12/2016 

27  
NAUREMIR LOMELINO DE 
AZEVEDO 

3264/61 MÉDICO 01/12/2016 A 30/12/2016 

28  PEDRINA PEREIRA DE SOUZA 4300/11 AUXILIAR EM ENFERMAGEM 01/12/2016 A 30/12/2016 

29  RENATO DA CONCEIÇÃO ARAUJO 2373/61 MOTORISTA 01/12/2016 A 30/12/2016 

30  
ROBERTO GONÇALVES DOS 
ANJOS 

2332/91 MOTORISTA 01/12/2016 A 30/12/2016 

31  ROSA MARIA GOMES CARIOCA 3883/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 01/12/2016 A 30/12/2016 

32  SAMIR KALAOUM 3267/01 MÉDICO 01/12/2016 A 30/12/2016 
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33  
SERGIO LUCIO MOURÃO 
BAPTISTA 

3454/11 TÉCNICO DE LABORATÓRIO 01/12/2016 A 30/12/2016 

34  SUELI DA SILVA OLIVEIRA 3269/71 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/12/2016 A 30/12/2016 

35  VANESSA VALLADARES GOES 12200/01 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/12/2016 A 30/12/2016 

36  VERA ARAÚJO DE FIGUEIREDO 5726/61 AUXILIAR DE COZINHA 01/12/2016 A 30/12/2016 

SEMAS 

37  
CATERINE DE FIGUEIREDO DOS 
SANTOS 

12493/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 01/12/2016 A 30/12/2016 

38  
CRISTIANE TELES NORMANDO 
ALVES 

12185/01 ASSISTENTE SOCIAL 01/12/2016 A 30/12/2016 

39  LIGIA AZEVEDO PENNA 12287/01 PSICÓLOGO 01/12/2016 A 30/12/2016 

40  
RAFAELLA ALTINA P. DE 
ALBUQUERQUE 

12516/01 PSICÓLOGO 01/12/2016 A 30/12/2016 

41  RONALDO MOURA VICENTE 12506/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 01/12/2016 A 30/12/2016 

42  
ROSANGELA GOMES 
FERNANDES 

3876/81 AGENTE ADMINISTRATIVO  02/01/2017 A 31/01/2017 

SEMDRAG 

43  RITA DA SILVA SANTOS 3885/71 ASG 01/12/2016 A 30/12/2016 

SEMUSTTRAN 

44  ALEXANDRE DIMAS HENRIQUE 3348/01 VIGIA 02/01/2017 A 31/01/2017 

45  ALEXANDRE DORIA RAMIREZ 2458/91 VIGIA 02/01/2017 A 31/01/2017 

46  AMILTON FIGUEIRA 5715/01 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

47  DARWIN DE FREITAS 5541/71 MOTORISTA 01/02/2017 A 02/03/2017 

48  
DURVAL LOPES THEDERICH 
FILHO 

2431/71 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

49  ELTON RIBAS VIANNA 2468/61 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

50  JOSE CARLOS M. DE FREITAS 2463/51 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

51  JOSÉ MARCELO DOS PASSOS 5720/71 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

52  LUIS CARLOS NUNES MOREIRA 2464/31 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

53  LUIZ DE SOUZA 2404/01 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

54  MARCIO DE ARAUJO SANTOS 3752/41 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

55  MARCIO DE OLIVEIRA SOBRINHO 5716/91 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

56  MARCO ANTONIO DE P. DONATO 4372/91 AGENTE DE DEFESA CIVIL 01/12/2016 A 30/12/2016 

57  MARCOS VENTURA DOS SANTOS 5717/71 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

58  PAULO CEZAR DO NASCIMENTO 2436/81 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

59  RICARDO DA SILVA CELESTINO 5714/21 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

60  RICARDO VICENTE DA SILVA 4418/01 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

61  ROBERTO NAZARIO DO CARMO 2346/91 VIGIA 01/12/2016 A 30/12/2016 

SEMOB 

62  PAULO SÉRGIO CORECHA ROSA 3549/11 FISCAL DE OBRAS 01/12/2016 A 30/12/2016 

SEMED 

63  ADELVINA GONÇALVES MARTINS 3866/01 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

64  ANDREA SOARES DA COSTA 5605/71 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

65  
AUXILIADORA FIGUEIREDO DA 
SILVA 

3873/31 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 
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66  CELIA MORAIS DA SILVA 5593/01 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

67  
DEISE FRANCISCO MOREIRA 
MAIA 

3864/41 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

68  DILMA MASCENA BEZERRA VIANA 3867/91 INSPETOR DE DISCIPLINA 02/01/2017 A 31/01/2017 

69  ELIANE DE OLIVEIRA SANTOS 5600/61 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

70  
ELIZABETHE CRISTINA DA 
CONCEIÇÃO 

11434/01 SECRETÁRIO ESCOLAR 02/01/2017 A 31/01/2017 

71  
FÁTIMA NASCIMENTO DE A. 
SILVA 

3528/91 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

72  FLORISBELA SALINO DA SILVA 4356/71 ASG 01/12/2016 A 30/12/2016 

73  ILZOMAR VIDAL DOS S. IGNACIO 5601/41 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

74  JORGE JOSE ALVES PAIXÃO 3880/61 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2017 A 31/01/2017 

75  JOSELIA FONSECA DE PADUA 3869/51 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

76  MARCELO GUERCO  2755/31 ELETRICISTA 02/01/2017 A 31/01/2017 

77  MARIA IZABEL PEREIRA 4452/01 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

78  NEUZENI DE OLIVEIRA MOREIRA 4473/31 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

79  ROSANE MIRANDA MARCILIO 5586/71 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

80            
ROSANGELA PEREIRA DA S. 
COSTA 

3871/71 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

81  SARA VERÔNICA DE FIGUEIREDO 5599/91 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

82  SIMONE DOS SANTOS 4398/21 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

83  VALDIRCE MOREIRA DE PAIVA 3865/21 ASG 02/01/2017 A 31/01/2017 

PGM 

84  ULISSES GUALDI MOTA 12505/01 AGENTE ADMINISTRATIVO 

1º PERÍODO: 16/12/2016 A 
25/12/2016 

2º PERÍODO: 02/03/2017 A 
11/03/2017 

3º PERÍODO: 19/06/2017 A 
28/06/2017 

SEMCONSESP 

85  
ANTONIO GOMES DA COSTA 
JUNIOR 

5701/01 COVEIRO 01/12/2016 A 30/12/2016 

86  LUIZ CARLOS LISBOA 3547/51 COVEIRO 01/12/2016 A 30/12/2016 

87  LUIZ CORDEIRO DA SILVA 7271/01 COVEIRO 01/12/2016 A 30/12/2016 

SEMAM 

88  JOSÉ TEIXEIRA DE AGUIAR FILHO 5707/01 
TRABALHADOR BRAÇAL E 
JARDINEIRO 

01/12/2016 A 30/12/2016 

SEMAD 

89  
CARLOS EDUARDO MAGALHÃES 
DANTAS 

7262/11 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 02/01/2017 A 31/01/2017 

90  FABIO DOS SANTOS BARBOSA 5452/61 MÉDICO 01/12/2016 A 30/12/2016 

SEMDEC 

91  ANDERSON BAPTISTA DA COSTA 5724/01 MOTORISTA 01/12/2016 A 30/12/2016 

92  DALISETE NOVAES DOS REIS 4407/51 ASG 01/12/2016 A 30/12/2016 

93  
JOSIANE SILVA DE SOUZA 
ROQUE 

2415/51 AGENTE DE DEFESA CIVIL 01/12/2016 A 30/12/2016 

94  RENE SANTANA DA SILVA 2443/01 AGENTE DE DEFESA CIVIL 01/12/2016 A 30/12/2016 

95  SIDNEI CLEMENTE 2400/71 AGENTE DE DEFESA CIVIL 01/12/2016 A 30/12/2016 
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CGM 

96  MARCIA FERREIRA GONÇALVES 4943/31 AGENTE ADMINISTRATIVO 01/12/2016 A 30/12/2016 

 
PORTARIA N.º 1353/SEMAD/2016– Com base no parecer da Assessoria Jurídica no Processo nº 9359/2015/03, autorizo a abertura 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em obediência ao art. 158, da Lei 1060/2011 c/c § 2º do artigo 2º, do Decreto 
1405/2012. 

ERRATA 
PUBLICADO NO D.O.Q. N.º 884 DE 30/08/2016. 
Onde se lê: 
ATO SEMAD nº 107. A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Tornar público o gozo 
efetivo das férias da servidora abaixo relacionado: 
 
 

SERVIDOR MATR. CARGO PERIODO 

PAULO ROBERTO GOMES DE SOUZA  4251/01 PROCURADOR 01/09/2016 A 30/09/2016 

 
Leia-se: 
ATO SEMAD nº 107. A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Tornar público o gozo 
efetivo das férias da servidora abaixo relacionado: 
 
 

SERVIDOR MATR. CARGO PERIODO 

PAULO ROBERTO GOMES DE SOUZA  4251/01 PROCURADOR 01/07/2017 A 30/07/2017 

 
PUBLICADO NO D.O.Q. N.º 924 DE 27/10/2016. 
Onde se lê: 
ATO Nº 136/SEMAD/2016. A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Tornar público o 
gozo efetivo das férias da servidora abaixo relacionado: 
 
 

 
Leia-se: 
ATO Nº 136/SEMAD/2016. A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Tornar público o 
gozo efetivo das férias da servidora abaixo relacionado: 
 
 

SERVIDOR MATR. CARGO PERIODO 

ROSICLÉIA DA SILVA ARAÚJO 5522/01 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/12/2016 A 
30/12/2016 

 
ADM. ANDREIA REGILAYNE RESENDE GONÇALVES - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Matrícula 8437/93 – PMQ - CRA/RJ 2063475-7 
 

Atos do Poder Legislativo                                                                                                                                                          
 
Portaria nº 063/2016 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimados - RJ, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 
RETIFICAR a Portaria nº059/2016 para que passe a constar a relação nominal de todos os candidatos inscritos com o resultado final 
de cada cargo, RATIFICANDO o resultado final divulgado no site da organizadora do concurso www.gualimpconsultoria.com.br e no 
site da Câmara Municipal de Queimados – www.camaraqueimados.com 

                            Queimados, 29 de novembro de 2016. 

PORTARIA Nº 064/2016. 

 O Presidente da Câmara Municipal de Queimados - RJ, no uso de suas atribuições legais; 

 

              CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público conforme Edital nº 017/2016 publicado no site 
www.gualimpconsultoria.com.br;  

SERVIDOR MATR. CARGO PERIODO 

ROSICLÉIA DA SILVA ARAÚJO 5522/01 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/11/2016 A 30/11/2016 
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               CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público conforme Portaria nº 059 /2016;  

                                                                                         Resolve: 

 

                CONVOCAR, na forma do item 13.1 do Edital 01/2016, os concursados abaixo relacionados para se apresentarem até o dia 
12/12/2016, na Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de Queimados situada na Avenida Avelino Xanxão, 1159 – Vila do Tinguá 
– Queimados - Centro, no horário de 09h às 17h, munidos dos documentos originais e cópias autenticadas relacionados abaixo: 

 
 Título de Eleitor, bem como comprovante de estar em dia com a Justiça Eleitoral; CPF;  PIS/PASEP ou Declaração que não 
possui;  Carteira de Trabalho da Previdência Social (CTPS); Documento de identidade de reconhecimento nacional, que 
contenha fotografia;  Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; Certidão de Nascimento ou de 
Casamento; Certidão de Nascimento e comprovante de freqüência escolar dos filhos menores de 18 anos e respectiva 
caderneta de vacinação para os menores de 05 anos; Comprovante de escolaridade exigida para provimento do cargo 
pretendido, adquirida em instituição de ensino oficial legalmente reconhecida pelo MEC;   Comprovante de endereço; 
Certidão Negativa Criminal; Declaração de Bens e valores que compõem o seu patrimônio; Laudo ou Atestado médico 
expedido por médico da rede pública ou privada, considerando o candidato apto física e mentalmente para o exercício do 
cargo; Para os cargos de profissão regulamentada, deverá ser apresentado o respectivo registro no conselho de classe; 
Declaração de não acúmulo de cargos e 02 fotos 3x4. 

 
 1 - A documentação será entregue por meio de cópias autenticadas legíveis, sendo  facultado à Câmara Municipal, de Queimados 
procederá autenticação, desde que sejam  apresentados os documentos originais. 

 
2 - Será considerado desistente e, portanto, eliminado, o candidato que não comparecer na data estabelecida para comprovação dos 
requisitos exigidos para cada cargo ou não apresentar os documentos supramencionados, sendo convocado o próximo candidato da 
relação de classificação.  

Folhas 01 
3 – Os Concursados ora convocados serão regidos pela Lei 1292/2016, de 14 de janeiro de 2016. 
4 -  Os novos servidores serão empossados no dia 02 de Janeiro de 2017, às 10 h, no Prédio da Câmara Municipal de Queimados. 
Cargo: Tesoureiro 
1º lugar - Rodrigo Pereira de Jesus 
 
Cargo: Gestor de Patrimônio 
1º lugar - Patrick Marink Pereira 
 
Cargo: Procurador 
1º lugar – Cassius Valério Teixeira da Silveira  
 
5 - Republicado por incorreção 
 
6 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                                     Queimados, 28 de novembro de 2016. 
 

 
 
 

Milton Campos Antônio 
Presidente 
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Avisos, Editais e Notificações                                                                                                                                                         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 20.2016 

OBJETO: Contratação de empresa especializada por mídia impressa (jornal) de grande circulação, destinada à publicação dos Atos 
oficiais, institucionais da Prefeitura Municipal de Queimados, em dias úteis (segunda a sábado) e excepcionalmente, domingo e 
feriados à medida que forem necessários tornar público tais expedientes. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5587 / 2015 / 03 apenso 13.1717.15 e 13.1516.15. 

RETIRADA DO EDITAL: www.queimados.rj.gov.br ou na Prefeitura, Rua Hortência, 254 – Centro , das 10:00 ás 16:00 horas, mediante 
a entrega de( uma ) RESMA DE PAPAEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa. DATA / HORA: 13/12/2016 as 10:00 horas. 

Vantoil Alves de Lima  

Pregoeiro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

PREGÃO PRESENCIAL-SRP N°21.2016 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para interconexão de 105 pontos de acesso a rede de dados da Prefeitura Municipal 
de Queimados, com criptografia de pelo menos 256 bits e velocidade de acesso determinada pelo CONTRATANTE para cada ponto, 
com disponibilidade de um canal exclusivo para voz e ambiente de gerenciamento e controle dos pontos de acesso pelo contratante, 
com fornecimento de um link dedicado de internet (FULL), com velocidade de 350Mbps. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0022 / 2015 / 03. 

RETIRADA DO EDITAL: www.queimados.rj.gov.br ou na Prefeitura, Rua Hortência, 254 – Centro , das 10:00 ás 16:00 horas, mediante 
a entrega de( uma ) RESMA DE PAPAEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa. DATA / HORA: 14/12/2016 as 10:00 horas. 

Vantoil Alves de Lima  

Pregoeiro 

 

 

 


